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 Portaria n.º 1289/2008
de 10 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro.

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Boti-
cas:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos renovável automaticamente, ao Clube 
de Caçadores de Ardãos, com o número de identifica-
ção fiscal 508398940 e sede na Junta de Freguesia de 
Ardãos, 5460 -100 Boticas, a zona de caça associativa 
de Ardãos (processo n.º 5068 -AFN), englobando vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Ardãos, muni-
cípio de Boticas, com a área de 2157 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Outubro de 2008. 

  

presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos 
na freguesia de Marialva, município de Meda, com a 
área de 1773 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Outubro de 2008. 

 Portaria n.º 1290/2008
de 10 de Novembro

Pela Portaria n.º 304/2003, de 14 de Abril, foi reno-
vada, até 8 de Junho de 2009, a zona de caça associa-
tiva da Quinta da Laranjeira e Caniceira de Cima (pro-
cesso n.º 618 -AFN), situada no município da Chamusca, 
concessionada à Associação de Caçadores da Chamusca.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Ulme, muni-
cípio da Chamusca, com a área de 1188 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
9 de Junho de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
28 de Outubro de 2008. 

 Portaria n.º 1291/2008
de 10 de Novembro

Pela Portaria n.º 476/2002, de 24 de Abril, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores e Pescadores de Foros da 
Casa Nova a zona de caça associativa da Murteira, Pocinho 
e outras (processo n.º 2850 -AFN), situada no município 
de Santiago do Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.
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Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de São Domingos da Serra, mu-
nicípio de Santiago do Cacém, com a área de 81 ha, ficando 
a mesma com a área total de 916 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1292/2008
de 10 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Montemor-
-o -Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Foros de Vale Figueira (processo n.º 5097 -AFN), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores do Portaleiro, com o número de 
identificação fiscal 504313746 e sede na Rua de D. João 
de Castro, lote 6, 7050 Montemor -o -Novo.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de 

Foros de Vale Figueira, município de Montemor -o -Novo, 
com a área de 716 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Outubro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 1293/2008
de 10 de Novembro

O exercício, no terreno, das funções de inspecção ou 
fiscalização determinam junto dos destinatários últimos 
destas acções que exista uma identificação clara dos 
trabalhadores da Administração Pública que as desen-
volvem.




